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declaração de residência e dependentes - drd

para fins de manutenção do benefício, o abaixo assinado, participante da CBS, 

declara os seus dependentes para efeito de imposto de renda.

NOME 

     

INSCRIÇÃO CBS

       

TELEFONE P/ CONTATO



DDD

   

NÚMERO

     


CARTEIRA DE IDENTIDADE
CPF

     
ESTADO CIVIL

 FORMDROPDOWN 

NATURALIDADE

     
NACIONALIDADE

     

NÚMERO

     

O. EXPEDIDOR

     

DATA EXPEDIÇÃO

   /    /     






FILIAÇÃO

NOME DO PAI

     
NOME DA MÃE

     

DADOS DA  ESPOSA (O)

NOME 
     

ESTADO CIVIL

 FORMDROPDOWN 

DATA DE NASCIMENTO

        /    /     

CASO DESEJE MUDAR SEU ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA, FAVOR INFORMAR ABAIXO.


LOGRADOURO

     

NÚMERO

     

COMPLEMENTO

     

BAIRRO

     

CIDADE

     
UF

  
CEP

     
TELEFONE

     

DEPENDENTES PARA EFEITO DE IMPOSTO DE RENDA (INFORMAÇÕES NO VERSO)

NOME


PARENTESCO
ESTADO CIVIL
SEXO

    
DATA DE NASCIMENTO



     
 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

     /       /     

     
 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

     /       /     

     
 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

     /       /     

     
 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

     /       /     

     
 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

     /       /     

     
 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

 FORMDROPDOWN 

     /       /     

as declarações acima são a expressão da verdade e por mim foram prestadas livremente.

__________________________, ____ de _____________ de _____________ _______________________

assinatura



                                              ,     /     /     
LOCAL E DATA


______________________________________________________________________________________________

ASSINATURA  -  DOCUMENTO DE IDENTIDADE:



devolver este documento preenchido até _____________, para que seu benefício não seja bloqueado.

caso não entregue a declaração pessoalmente é necessário o reconhecimento da firma .

impressão digital
assinatura a rogo


motivo da assinatura a rogo




assinatura da testemunha
ci  n.º - órgão exp.




assinatura da testemunha
ci  n.º - órgão exp.



PROTOCOLO Nº  _______________
Cadastrado no Banco de Dados em: ___/___/___        ASS.:
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1.

 

Cônjuge ou companheiro (a), este último desde que haja vida em comum por mais de (05) cinco anos, ou por período menor se da união resultou

filho.

2.

 

A filha (o), ou a enteada(o), até completar 21 anos de idade, ou até completar 24 anos, se ainda estiver cursando estabelecimento de ensino superior

ou escola técnica de segundo grau, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho.

3.

 

O menor pobre, até completar 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha guarda judicial.

4.

 

Conceitua-se como menor pobre, para os efeitos fiscais, o menor abandonado, o órfão ou aqueles cujos pais não possuem arrimo financeiro, desde

que o contribuinte detenha a guarda judicial do menor (Lei n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente).

Para que o menor  seja considerado dependente é necessário que seja criado e educado pelo responsável (RIR/94, art. 83, § 1º, alínea “d”.

Filhos de pais separados:

a)

 

Contribuinte poderá ser considerado dependente, em condições normais, os filhos e/ou filhas que ficarem sob sua guarda, em cumprimento de

decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. Nesse caso, deverá oferecer à tributação, na sua declaração de rendimentos, a importância

que cada filho receber do 

ex-conjuge a título de pensão alimentícia;

b)

 

O responsável pelo pagamento da pensão alimentícia poderá deduzir o valor efetivamente pago a este título e não poderá deduzir o valor

correspondente ao dependente, exceto no caso de separação judicial ocorrida em 1997, quando poderá ser deduzido o valor relativo a dependente e

o valor a titulo de pensão alimentícia;

c)

 

O irmão, o neto, ou bisneto, sem arrimo dos pais, até completar 21 anos, ou até completar 24 anos se ainda estiver cursando estabelecimento de

ensino superior ou escola técnica de segundo grau, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente par ao trabalho, e desde que o

contribuinte detenha a guarda judicial.

d)

 

Os pais, os avós ou os bisavós, desde que  não aufiram rendimentos, tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal.

e)

 

O absolutamente incapaz (o louco, o surdo-mudo que não puder exprimir sua vontade e o prodígio, assim declarado judicialmente), do qual o

contribuinte seja tutor ou curador.


ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA
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devolver este documento preenchido até _____________


para que seu benefício não seja bloqueado
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